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Henrique Toricelli, nasceu no Distrito das Mostardas

Município de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo

é, veio a falecer em 25 de maio de 1974, no Município de Pedreira

Paulo,

Filho de José Toricelli e Vir.
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O saudoso Henrique Toricelli sempre teve uma vida

caracterizada pelo exemplo de trabalho e perseverança, de otimismo e

solidariedade.

Durante todo o tempo em que exerceu suas atividades

"SEU HENRIQUE" como era carinhosamente conhecido, foi um funcionário

exemplar, assíduo, dedicando sua vida àquela unidade escolar.

"Seu Henrique" não se limitava a exercer apenas sua

função; pois, seu extraordinário senso de solidariedade o levava a auxiliar a

direção da escola no preparo da merenda escolar, nas atividades administrativas da

Secretaria e no acompanhamento dos alunos e professores, conquistando o respeito

e a simpatia de todos.

Mas quis o destino que o "Seu Henrique" viesse a

adoecer gravemente, vindo a falecer sem desfrutar da merecida aposentadoria.

À sua vida humana, partilhada de esforço e trabalho, foi

assim dígna de admiração por todos quanto o conheceram e a sua prematura

morte, foi motivo de grande consternação no meio educacional de Monte Alegre

do Sul.

Estes foram, em resumo, os motivos que nos levaram

apresentar esta propositura, que há de merecer o beneplácito dos nobres pares

desta Casa.
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 14o à 18o Sessões Ordinárias (de 26/2 a 1o de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 1o de março de 1996
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